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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00026905/2022.70

 
  

Em atenção ao Requerimento 678 de 2022 informamos que as vacinas são distribuídas através
do Ministério da Saúde e também da Secretaria Estadual de Saúde através da 15ª Regional de
Saúde, portanto não está em nossa governabilidade quando há desabastecimentos. Realmente
em meados do mês de maio houve um curto espaço de tempo em que ficamos sem a vacina,
mas já estamos novamente com situação regularizada. No momento a vacina VIP está disponível
em todas as UBS do município.
Att,
 

Documento assinado eletronicamente por Edlene Loureiro Aceti Goes, Coordenadora de
Serviço, em 15/06/2022, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário(a) de Saúde, em
20/06/2022, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0390002 e o código CRC F159C336.

Referência: Proces s o nº 01.02.00026905/2022.70 SEI nº 0390002
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 2138/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de junho de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
 
Senhor Presidente,
 
 
Em atenção ao Requerimento n.º 678/2022 (SEI nº 0354197), apresentado pelo

Vereador Altamir Antônio dos Santos, que solicita para fins de esclarecimento público, se
estão faltando vacinas contra a paralisia infantil na rede pública municipal de saúde, anexamos o
Despacho CCI (SEI nº 0390002) da Secretaria Municipal de Saúde.

 
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
21/06/2022, às 10:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0399370 e o código CRC BE5213DC.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00026905/2022.70 SEI nº 0399370
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